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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1809 DE 28 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre PEDIDO DE REVISÃO do benefício previdenciário de RESERVA 
REMUNERADA A PEDIDO nº 2022/944807
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR nº 608, de 18/03/2019, publicada no DOE nº 
33.846, de 10/04/2019, que transferiu para a reserva remunera remune-
rada, a pedido, na mesma graduação, o militar JORGE JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, mat. nº 5129222/2, pertencente ao Quadro de Inativos do Cor-
po de Bombeiros Militares do Estado do Pará, para corrigir a graduação de 
Subtenente para 2º Tenente, em razão da promoção em ressarcimento de 
preterição pelo critério de antiguidade, conforme publicação no Boletim 
Geral CBMPA-CEDEC n° 132, de 14/07/2022, de acordo com os artigos 
1º da Lei n° 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do 
Pará de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 da Lei n° 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da Lei n° 5.251/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto n° 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto n° 1.461/1981 c/c Portaria 
n° 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto n° 2.696/1983; art. 1º, da Lei 
n° 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto n° 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “d”, do Decreto n° 4.490/1986; art. 20 da Lei n° 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da Lei n° 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto n° 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 18.599,23 (dezoito mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/BM 3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.228,74
Gratificação de Localidade Especial - 20% 614,37

Indenização de Tropa - 10% 307,18
Gratificação de Risco de vida - 100% 3.071,84

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
Representação por Graduação - 45%  1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.179,36
Adicional de Inatividade - 35%  4.822,02

Total de Proventos 18.599,23

II – Os efeitos desta PORTARIA Retroagirão a 01/04/2019, data de conces-
são do benefício de Reserva Remunerada, a pedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente em exercício do IGEPREV/PA

Protocolo: 971284
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº1.776DE 25 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2023/636557.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acor-
do o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 
45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II, da Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, al-
terada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o Subtenente PM RG 19102, NILTON CESAR BATISTA, mat. nº 5387400/1, 
lotado no 22º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará(22º BPM – Con-
ceição do Araguaia), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 16.498,90(Dezesseis mil,quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
doiscentavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 971288
PORTARIA RR Nº 1.743 DE 25 DE JULHO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/555038.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acor-
do o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 
45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 7.807/2014 
c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “g”, da Lei n° 4.491/1986, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1970386, 
IVANILDO JOSÉ ALVES DE SOUZA, mat. nº 5428661/1, pertencente ao efeti-
vo da Banda de Música, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 16.963,67(Dezesseis mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Representação Banda de Musica – 30% 794,46
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77
Adicional de Inatividade - 35% 4.397,99
Total de Proventos 16.963,67
II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício.

Protocolo: 971294
Instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RENº 1.843 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
processo nº 2023/439100.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso VI, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 96, in-
ciso I alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3  da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei 
nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 134, 
inciso II da Lei Complementar nº 142/2021,do 3º Sargento PM RG 25474, 
VANDERLEY GEMAQUE ARAÚJO, mat. n° 5729971/1, lotado na 14º Batalhão 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$4.351,31(quatro mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e trinta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º SargentoPMproporcional a 9.921 dias de 10.950 dias
sobre  R$ 1.455,34 correspondente a 90,6027% 1.318,58

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 263,71
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.318,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 725,22
Adicional de Inatividade - 20% 725,22

Total de Proventos R$4.351,31

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 971295
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.795DE 27 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/452169.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 


